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Condomínio, o que é?  (Definição legal e histórico) 

}Segundo dicionário  Houaiss,  o Conceito  da palavra  
condomínio  é:  
 

}ȰEm um prédio de apartamentos, o conjunto das 
dependências de uso comum (corredores, 
elevadores etc.), e que, por essa razão, pertencem 
à totalidade dos proprietários de apartamentos do 
ÐÒïÄÉÏȱ 

 



 Conceito de Condomínio Edilício: 

 

Segundo Caio Mário, o condomínio edilício, sob a denominação de 
condomínio especial ou instituto da propriedade horizontal, prevê uma 

idéia de propriedade, e, ainda, uma idéia de condomínio.  

 

Propriedade individual, exclusiva, sobre a unidade autônoma, 
subordinada embora a sérias restrições (o que não é estranho ao 

conceito do domínio tradicional).(...) Condomínio sobre o solo, sobre os 
elevadores do edifício, sobre a caixa-ÄȭÜÇÕÁȟ ÓÏÂÒÅ Ï ÓÁÇÕÞÏ ÄÁ ÅÎÔÒÁÄÁȟ 

sobre as partes enfim que interessam ao prédio como unidade 
arquitetônica.(...) A nosso ver há uma compropriedade e uma 

propriedade individual, que vivem juntas.  

 

Segundo o autor, o condomínio edilício funde o domínio singular com o 
domínio comum, formando um "[...] direito diferente, que amalgama as 

noções de propriedade e de co-propriedade[...]".  



Breve história e curiosidades  

 

} Remonta à Babilônia antiga. Passagem bíblica da Torre de Babel. 
Cavernas habitadas do Oriente Médio, datadas de 2000 A.C., moradias 
esculpidas nas pedras. 

 
} Roma antiga. Desenvolvimento do instituto  da propriedade do solo 
e seu fracionamento por Ulpiano.  

  
} Na Idade Moderna, explosões demográficas e à ocupação 
desordenada das cidades.  

 
} O advento da revolução industrial  e da primeira guerra mundial  
marcaram a construção dos condomínios em edifício, surgidos pelo 
grande êxodo rural rumos as cidades e a correspondente da falta de 
espaço físico para acomodar a crescente população. 

 
} Brasil, concentração a partir  do início do século XIX, êxodo rural. 

 

 

 

 



Convenção Condominial  e Regimento Interno     

 

A Convenção é  o conjunto de normas do condomínio, que 
constituem a sua lei interna. Deve ser elaborada de acordo com as 
normas legais, por escrito e aprovada em assembléia por proprietários 
que representem, no mínimo, 2/3 das frações ideais. Obriga a todos os 
atuais moradores e futuros, deve ainda, refletir a vontade da massa 
condominial.  

 
Estão no Regimento Interno  as regras que regulam a conduta dos 

condôminos (proprietários, locatários, ocupantes das unidades) para 
que haja uma convivência harmônica entre as pessoas. Pode constar do 
próprio texto da convenção ou, como acontece normalmente, ter um 
texto próprio  que deve ser aprovado em Assembléia Geral. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 



Responsabilidade do Síndico, atribuições, síndico profissional, remuneração, etc. 

A responsabilidade objetiva do Síndico está prevista no artigo 1.348 do Código Civil: 

Art. 1.348. Compete ao síndico: 
I - convocar a assembléia dos condôminos; 
II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora dele, os 
atos necessários à defesa dos interesses comuns; 
III - dar imediato conhecimento à assembléia da existência de procedimento judicial ou 
administrativo, de interesse do condomínio; 
IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações da 
assembléia; 
V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação dos 
serviços que interessem aos possuidores; 
VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano; 
VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as multas 
devidas; 
VIII - prestar contas à assembléia, anualmente e quando exigidas; 
IX - realizar o seguro da edificação. 
Ä 1o Poderá a assembléia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes de 
representação. 
Ä 2o O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de 
representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia, salvo 
disposição em contrário da convenção. 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



Responsabilidade do Síndico, atribuições, síndico profissional, remuneração, 

etc. 

O Síndico Profissional  exerce a administração do Condomínio, como um 

Síndico usual, porém, recebe remuneração específica para tal múnus,  sendo 

um prestador de serviços com contrato bem delimitado prevendo deveres, 

obrigações, remuneração, horário de trabalho, rescisão, etc. É eleito pela 

assembleia e, desde que haja previsão para sua contratação na convenção do 

condomínio.  As vantagens são inúmeras dentre elas: liderança, 

disponibilidade, experiência e isenção de opiniões. Desvantagens: Como a de 

qualquer prestador de serviço, impessoalidade, custo. 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



Responsabilidade do Síndico, atribuições, síndico profissional, 

remuneração, etc. 

O Síndico pode ainda receber remuneração por sua função, seja profissional 

ou não, e, deve haver previsão para tanto na Convenção, em caso de 

reeleição esta deverá novamente ser votada na assembleia de eleição do 

corpo diretivo. No caso de remuneração deverá o Síndico recolher o INSS  na 

faixa de 11%. A maioria dos Síndicos, goza da isenção da despesa ordinária 

da cota condominial. 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 
CENTRALIZADOR - Ȱ$ÅÉØÁ ÑÕÅ ÉÓÓÏ ÅÕ ÒÅÓÏÌÖÏȱȡ  
O síndico que se encaixa nesse perfil gosta de resolver as coisas do 
condomínio sozinho, para agilizar os processos ou porque acredita que essa 
é mesmo a melhor maneira. Não tem o hábito de consultar os condôminos 
em reuniões e nem procura a administradora ou o Conselho para ter outras 
visões sobre a mesma questão. Ganha na agilidade. Perde pela falta de 
participação e algumas vezes, acaba desrespeitando a convenção e a lei. 
Características comuns  
 Costuma ser pró-ativo e ágil na resolução de problemas 
 Não ouve muito a opinião dos outros 
 Acha que as coisas não andam se ele tiver que consultar todos sempre 
 Confia demais no próprio taco 
Como melhorar?  
O síndico que centraliza muito as questões do condomínio acaba ficando 
sobrecarregado e perde rendimento. Pedir ajuda à administradora ou contar 
com um Conselho Consultivo eficiente e de confiança é um passo 
importante para que as ações sejam feitas e levadas de maneira mais coletiva 
e com resultados, permitindo que o síndico tenha mais tranquilidade para 
atuar. 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 
DEMOCRÁTICO - Ȱ/ ÑÕÅ ÖÏÃðÓ ÁÃÈÁÍȩȱȡ  
O relacionamento com os condôminos e entre os condôminos é um fator 
importante em sua gestão. O síndico democrático também gosta e incentiva a 
participação de todos e sempre discute abertamente as questões do condomínio. 
Ganha pelo bom relacionamento e pela transparência da gestão. Perde por, 
algumas vezes, deixar o processo mais lento por ter de lidar com muitas e 
diferentes opiniões. 
  
Características comuns  
Sempre que encontra algum vizinho ele conversa, é simpático e se põe na 
posição de síndico para ajudar ou escutar 
Não toma nenhuma atitude sem antes consultar ao menos o Conselho ou a 
administradora 
Preocupa-se com que os condôminos estão achando de sua gestão 
Gosta de ser sociável e promover uma gestão transparente 
Como melhorar?  
Muitas vezes querer ouvir a todos pode comprometer a agilidade de alguns 
processos do condomínio. Uma solução, é montar comissões de condôminos 
para determinados assuntos. Por exemplo: uma comissão de obras, uma de 
crianças (síndico-mirim), uma de área comum. Cada uma ficaria responsável 
por dar ao síndico o apoio suficiente para que os projetos e urgências sejam 
realizados. Lógico, sem esquecer de, sempre que necessário, levar o assunto 
para a assembleia para votação. 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 
EMPREENDEDOR - Ȱ/ ÑÕÅ Ï ÃÏÎÄÏÍþÎÉÏ ÇÁÎÈÁ ÃÏÍ ÉÓÓÏȩȱ:  
O síndico empreendedor está sempre em busca de negócios, ações ou atitudes que 
possam trazer benefícios ao condomínio, seja um desconto com um fornecedor ou uma 
maneira de aumentar a renda do condomínio. Negociador, gosta de tratar desses assuntos 
pessoalmente. Ganha porque está sempre com o orçamento no foco. Perde por dar menos 
atenção a outros setores importantes 
  
Características comuns  
Geralmente são profissionais que têm negócio próprio 
Administra o condomínio como administra uma empresa 
Tem o pensamento focado no orçamento, na redução de custos e na valorização do 
patrimônio  
É aberto a inovações e soluções criativas para resolver problemas 
Corre o risco de ser centralizador 
Como melhorar?  
  
Evite ficar muito preso somente às questões financeiras do condomínio. Muitas vezes, a 
ânsia por ganhos e otimização de custos acaba comprometendo a qualidade de serviços 
essenciais como manutenção, administração, segurança, terceirização, etc. 
 
Isso pode trazer problemas críticos que só vão ser notados quando já estiverem bem 
avançados. 
 
Enxergar um condomínio como uma empresa é uma forma muito positiva de 
administração, entretanto, deve-se lembrar que o objetivo do condomínio não é dar lucro. 
O balanceamento entre redução de custos e qualidade é a chave do sucesso.  

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 
OCUPADO - Ȱ!ÇÏÒÁ ÎÞÏ ÐÏÓÓÏȱȡ 
Possui pouquíssimo tempo para lidar com as questões do condomínio e, geralmente, 
foi eleito por sorteio ou ninguém quis assumir o cargo. Por causa disso, acaba 
delegando muitas (ou quase todas)  as funções para a administradora e para o 
Conselho. Não há ganhos nesse tipo de gestão. Sem a participação do síndico, as 
coisas ficam por conta de quem não tem essa responsabilidade e acabam saindo de 
qualquer jeito. 
Características comuns  
Demora para tomar providências importantes 
Delega tudo que for possível para administradora ou conselho 
Foi eleito por sorteio ou por falta de opção 
Não vê a hora de acabar seu mandato 
Não faz nada além do básico que lhe é cabido  
Como melhorar?  
  
Procure ajuda junto à administradora e ao Conselho. Explique a situação e organize-
se para dividir e delegar tarefas o máximo possível. Lembre-se de que o cargo de 
síndico envolve responsabilidades civis e criminais. Portanto, se realmente acredita 
que não conseguirá um mínimo de tempo para as obrigações mais básicas, estude a 
possibilidade de renúncia. Antes, tente encontrar alguém que possa assumir o seu 
lugar. 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 
PAU PRA TODA OBRA - Ȱ1ÕÁÌÑÕÅÒ ÃÏÉÓÁȟ ÍÅ ÃÈÁÍÅȦȱȡ  
Está sempre disponível, ajuda nas pequenas urgências, anda com ferramentas, 
procura escutar e atender a todos. Engenhoso, busca sempre boas e práticas soluções 
para qualquer questão, seja administrativa ou não. Ganha pela prestatividade e 
agilidade em soluções. Por outro lado, corre o risco de se perder nas prioridades da 
administração por tentar atender a todos e a qualquer hora. 
 
Características comuns  
Tem o zelador como um grande aliado 
Está frequentemente nas áreas comuns do condomínio resolvendo pequenos 
problemas 
Geralmente são engenheiros por formação 
Possuem tempo para se dedicar ao condomínio e o vêem como sua casa 
Como melhorar?  
 
É sempre bom ter alguém por perto disposto a solucionar um problema prático ou a 
ajudar em horas complicadas no dia-a-dia do condomínio, mas, nem sempre é bom 
sobrecarregar o síndico dessa maneira. Contratar serviços especializados para 
pequenos reparos, por exemplo, não significa que o síndico não tenha habilidades 
para resolver sozinho, mas pode trazer mais tempo para que ele cuide de outras 
questões. Claro que nem sempre o orçamento comporta contratações, mas não se 
sobrecarregue! 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 


